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EXPEDIENTE  
LICITAÇÕES

Extrato de Inexigibilidade nº 069/2019.
Contrato nº 273/2019.

Motivação: artigo 25, II c/c art. 13, VI, e artigo 62 §4º da Lei nº 
8.666/93.

Objeto: Inscrição de 04 (quatro) servidores para a capacitação 
“Compras Municipais Complexas e Polêmicas”, que ocorrerá em 
Curitiba, nos dias 22,23,24 e 25 de outubro de 2019
Adjudicatário: UNIPUBLICA – UNIAO PARA QUALIFICAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA
Valor: R$ 7.008,00 (Sete mil e oito reais).
Data: 21 de outubro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias
Fiscal: Elis Maiara Aparecida Sandeski
Gestor: Secretário Municipal de Administração, Alex Fabiano Gar-
cia

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 26, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a aprovação da manutenção da inscrição da entida-
de não governamental SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PRU-
DENTÓPOLIS – SOS junto ao Conselho Municipal de Assistência 

Social de Prudentópolis - PR.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em 
reunião extraordinária realizada no dia 17 de outubro de 2019, no 
uso da competência que lhe confere a Lei Municipal n° 2.160/2015, 
que dispõe sobre a Conferência Municipal de Assistência social, 
Conselho Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de As-
sistência Social e dá outras providências, e:
 Considerando a Lei Municipal nº 2.210/2016, que dispõe 
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Pru-
dentópolis e dá outras providências;
 Considerando a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras 
providências; 
 Considerando a Tipificação Nacional de Serviços Socio-
assistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009;
 Considerando a Resolução N° 010 que dispõe sobre a 
inscrição de entidades de assistência social e seus respectivos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
no CMAS e Resolução N° 013/2016 que altera a Resolução n° 
010/2016 sobre a inscrição de entidades de assistência social e 
seus respectivos serviços, programas, projetos e benefícios socio-
assistenciais no CMAS.
 Considerando que a entidade SERVIÇO DE OBRAS SO-
CIAIS DE PRUDENTÓPOLIS – SOS, encontra-se inscrita neste 
Conselho sob nº 004.

RESOLVE: 

 Art. 1º Aprovar a manutenção da inscrição da entidade 
não governamental, SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PRU-
DENTÓPOLIS – SOS, associação civil de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 81.646.879/0001-45, com sede na Rua Pre-
feito Antonio Witchemichen nº 1041 – Centro - CEP 84.400-000 
- Prudentópolis/PR junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social de Prudentópolis – PR.
 
 Art. 2º  Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
publicação. 

Prudentópolis, 17 de outubro de 2019.

JOSÉ CARLOS KOLITSKI
Presidente do CMAS
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